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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 138h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  4.042,30
2.789,19
378,71
4.39

3.233,84
202,12

  3.739,13
  14.389,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831077
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.438 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e tempo de contribuição - Processo nº 2018/189835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, e § 5º 
da constituição federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/03, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 23, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria aNToNia 
rodriGUES ViEGaS, mat. nº 5774454/2, no cargo de Professor classe 
ii, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.223,69 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e sessenta e nove cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações
 Total de Proventos

r$7.223,69
 r$7.223,69

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831092
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3303 de 05 de JULHo de 20222
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/523956.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria clara Porfirio MENdES, 
mat. nº  94315/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.084,71 (sete mil e oitenta e quatro 
reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos 

  2.053,54
1.026,77
1.642,83
2.361,57
 7.084,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831102
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.433 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2014/274065
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
Joao BaTiSTa do NaSciMENTo, mat. nº 299430/1, na função de Pro-
fessor classe i, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.536,91 (quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e no-
venta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 77,8004% (9.939 dias de 12.775 dias) sobre o valor
da média aritmética simples (r$2.949,71)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (julho/2010 a
agosto/2022)

Total de Proventos

  r$2.294,89
  r$4.536,91
r$4.536,91

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/07/2010 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831113
Portaria aP Nº 3.515 de 15 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/178046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
NEricE MarQUES loPES SaNToS, mat. nº 57207077/1, no cargo de Téc-
nico de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal as Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.362,83 (um mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações
Total de Proventos

  1.362,83
  1.362,83

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831116
Portaria aP Nº 3.445 de 13 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/505349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
Jairo dE JESUS NaSciMENTo da SilVa, mat. nº 5042232/2, no cargo de 
Professor adjunto, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do 
Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$17.753,34 (dezessete mil, setecentos e cinquenta e três reais e trinta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações
 Total de Proventos

17.753,34
 17.753,34

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831256
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.414 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/492338.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, Maria JoSE doS SaNToS alVES, 
mat. nº 5182433/1, na função de agente de artes Práticas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.648,49 (hum mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:


